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SECRETARIA EXECUTIVA
COMITÊ GESTOR DO ESOCIAL

RESOLUÇÃO No- 8, DE 15 DE MAIO DE 2017(*)

Dispõe sobre a aprovação de nova versão
dos Leiautes do eSocial.

O COMITÊ GESTOR DO eSOCIAL, no uso das atribuições
previstas no art. 5º do Decreto nº 8.373, de 11 de dezembro de 2014,
resolve:

Art. 1° Aprovar a versão 2.2.02 dos Leiautes do eSocial e
respectivos anexos, disponíveis no sítio eletrônico do eSocial na In-
ternet, no endereço <http://www.esocial.gov.br.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogada a Resolução do Comitê Diretivo do
eSocial nº 7/2017, de 16 de março de 2017.

JOSÉ ALBERTO REYNALDO MAIA ALVES FILHO
p/ Ministério do Trabalho

JARBAS DE ARAÚJO FÉLIX
p/ Secretaria da Previdência

TIAGO THALES CORREIA MACIEL
p/ Instituto Nacional do Seguro Social

HENRIQUE JOSÉ SANTANA
p/ Caixa Econômica Federal

SAMUEL KRUGER
p/ Secretaria da Receita Federal do Brasil

(*) Republicada por ter saido no DOU nº 99, de 25-5-2017, Seção 1,
página 47, com incorreção no original.

Ministério do Trabalho

.

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

A E R O P O RT U Á R I A
GERÊNCIA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

PORTARIA Nº 1.795, DE 25 DE MAIO DE 2017

Suspende, por 90 dias, os efeitos da Por-
taria 2.599, de 29 de setembro de 2016, que
aplicou medida cautelar de suspensão das
operações de aeronaves no aeródromo pú-
blico de Parintins (AM) (código OACI:
SWPI).

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso X, da Portaria nº
1.751/SIA, de 6 de julho de 2015,

Considerando tratativas com o operador de aeródromo, que
encaminhou versão atualizada da Identificação do Perigo da Fauna -
IPF, a qual atende em grande parte aos requisitos exigidos no Re-

gulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 164 (RBAC nº 164), bem
como os procedimentos expostos pela Instrução Suplementar - IS nº
164-001, Revisão A, permitindo a esta Agência dispor de informações
suficientes para mensurar o grau de risco existente no aeródromo;

Considerando que foi demonstrado o comprometimento da
Prefeitura Municipal em reduzir o número de aves na cidade que
colocam em risco as operações no aeródromo, havendo ainda ações
que devem ser tomadas por parte daquela municipalidade;

Considerando as conclusões da NOTA TÉCNICA Nº
9(SEI)/2017/GTDA/GCOP/SIA e despacho de 24 de maio de 2017 do
Gerente de Certificação e Segurança Operacional - Substituto; e

Considerando o que consta do processo nº
00065.504436/2016-94, resolve:

Art. 1º Suspender, por 90 dias, os efeitos da Portaria 2.599,
de 29 de setembro de 2016, publicada no DOU de 4 de outubro de
2016, ficando o aeródromo aberto ao tráfego aéreo sem restrições
durante este período.

§ 1º Após o prazo previsto no caput, e caso não haja cumprimento
por parte do operador do aeródromo das condicionantes para renovação do
período de suspensão da restrição, esta voltará a vigorar automaticamente.

Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

.

§ 2º O prazo previsto no caput será renovado por mais 90
dias caso haja entrega pelo operador do aeródromo, e aceitação pela
ANAC, de nova versão do Identificação do Perigo da Fauna - IPF,
cujo conteúdo contenha, obrigatoriamente, os censos de fauna re-
ferentes aos meses de maio, junho e julho do corrente exercício, e a
comprovação documental de que as ações previstas no Relatório de
Ações Mitigadoras para Minimizar o Risco Aviário no Município de
Parintins foram implementadas.

Art. 2º Durante o período de suspensão da restrição, qualquer
incidente com fauna reportado pelos operadores de serviços aéreos
que se utilizam o aeródromo, assim como reportes destes mesmos
operadores que indiquem o aumento da população de espécies clas-
sificadas como de risco em níveis superiores ao considerado nas IPF
apresentadas, poderão ensejar o retorno da restrição aplicada ao ae-
ródromo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO OTÁVIO RIBEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES
OPERACIONAIS

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE
ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIA Nº 1.727, DE 17 DE MAIO DE 2017

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES
DE INSTRUÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o item
4.6.2.1(a)(v) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Re-
visão B, aprovado pela Portaria nº 1.518, de 3 de maio de 2017, e
considerando o que consta do processo nº 00065.017291/2016-96,
resolve:

Art. 1º Homologar, por 5 (cinco) anos, o curso prático de
Voo por Instrumentos - IFR, com base no MCA 58-9, da MG ES-
COLA DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA ME, situada à Rua Claudina de
Carvalho Melo - nº 220, Bairro Cardoso de Melo, em Muriaé - MG,
CEP: 36880-000.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE GONZALEZ GONZAGA

PORTARIAS DE 19 DE MAIO DE 2017

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES
DE INSTRUÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o item
4.6.2.1(a)(v) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Re-
visão B, aprovado pela Portaria nº 1.518, de 3 de maio de 2017,
resolve:

Nº 1.749 - Renovar, por 5 (cinco) anos, a homologação dos cursos
teóricos/práticos de Mecânico de Manutenção Aeronáutica - Célula -
MMA-CEL e Mecânico de Manutenção Aeronáutica - Grupo Mo-

topropulsor - MMA-GMP do CEPHAS - Centro de Educação Pro-
fissional Hélio Augusto de Souza, situado à Rua Tsunessaburo Ma-
kiguti, nº 399, Bairro Floradas de São José, em São José dos Campos
- SP, CEP: 12230-084. Processo nº 00065.060055/2015-17

Nº 1.751 - Renovar, por 5 (cinco) anos, o curso prático de Voo por
Instrumentos - IFR do AEROCLUBE DE CAXIAS DO SUL, situado
à Avenida Salgado Filho, S/N, Aeroporto Regional, Caxias do Sul -
RS, CEP: 95098-420. Processo nº 00065.518649/2016-01.

Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação. O
inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no sítio da
ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

FELIPE GONZALEZ GONZAGA

PORTARIAS DE 23 DE MAIO DE 2017

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES
DE INSTRUÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o item
4.6.2.1(a)(v) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Re-
visão B, aprovado pela Portaria nº 1.518, de 3 de maio de 2017,
resolve:

Nº 1.763 - Revogar a suspensão cautelar da homologação do curso
prático de Instrutor de Voo Helicóptero da EACAR Escola de Avia-
ção Civil Asas Rotativas - Filial Piraquara, situada à Rua Gerhard
Von Scheidt, nº 29 - Hangar 10 - Jardim Holandês, na cidade de
Piraquara (PR), CEP 83.311-307. Processo nº 00065.012065/2016-
19.

Nº 1.771 - Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização de funcio-
namento da AERO TD ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA - ME,
situada à Rua Marechal Guilherme, nº 127, Bairro Centro, em Flo-
rianópolis - SC, CEP: 88015-000. Processo nº 00065.509358/2016-
14.

Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação. O
inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no sítio da
ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

FELIPE GONZALEZ GONZAGA

PORTARIA Nº 1.783, DE 24 DE MAIO DE 2017

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES
DE INSTRUÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o item
4.6.2.1(a)(v) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Re-
visão B, aprovado pela Portaria nº 1.518, de 3 de maio de 2017, e
considerando o que consta do processo nº 00065.513146/2016-31,
resolve:

Art. 1º Renovar, por 5 (cinco) anos, a homologação do curso
teórico de Piloto Comercial de Avião/IFR - PC-A/IFR e do curso
teórico/prático de Comissário de Voo - CMV do AEROCLUBE DE
BAURU, situado na Alameda Dr. Octávio Pinheiro Brisolla nº 19-
100, Jardim Aeroporto, em Bauru - SP, CEP: 17012-191.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE GONZALEZ GONZAGA

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 5.346, DE 24 DE MAIO DE 2017

Determina o arquivamento do Processo Ad-
ministrativo nº 50500.014867/2013-11, ins-
taurado em desfavor da Viação Motta Ltda,
CNPJ 55.340.921/0001-95

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DEB - 065, de 19 de maio de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.014867/2013-11, resolve:

Art. 1º Determinar o arquivamento do Processo Adminis-
trativo nº 50500.014867/2013-11, instaurado em desfavor da VIA-
ÇÃO MOTTA LTDA., CNPJ 55.340.921/0001-95.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO Nº 5.347, DE 24 DE MAIO DE 2017

Aprova a 1ª Revisão Ordinária, a 2ª Re-
visão Extraordinária e o Reajuste da Tarifa
Básica de Pedágio - TBP do Contrato de
Concessão da Ponte Presidente Costa e Sil-
va, BR- 101/RJ (Ponte Rio-Niterói), explo-
rada pela ECOPONTE - Concessionária
Ponte Rio-Niterói S.A.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMR - 054, de 18 de maio de 2017, no que consta dos Processos nº
50505.089467/2016-53, 50500.006742/2017-32 e nº
50500.254198/2016-52;

CONSIDERANDO o disposto na Cláusula 17 do Contrato de
Concessão relativo ao Edital nº 001/2015, firmado com a ECOPON-
TE - Concessionária Ponte Rio-Niterói S/A;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 5.104, de 16
de maio de 2016, que aprova a 1ª Revisão Extraordinária e Reajuste
da TBP;

CONSIDERANDO o comunicado ao Ministério da Fazenda,
em cumprimento à Portaria MF nº 118, de 17 de maio de 2002;

CONSIDERANDO o comunicado ao Ministério dos Trans-
portes, Portos e Aviação Civil, em cumprimento à Portaria DG/ANTT
nº 467/2015, de 21 de setembro de 2015, resolve:

Art. 1º Aprovar a 1ª Revisão Ordinária, a 2ª Revisão Ex-
traordinária e o Reajuste, que alteram a Tarifa Básica de Pedágio,
baseadas nos seguintes itens:

I - Alteração da Tarifa Básica de Pedágio de R$ 3,29138
para R$ 3,29435;

II - Aplicação do Índice de Reajustamento Tarifário - IRT de
1,27907, sobre a Tarifa Básica de Pedágio, que representa o per-
centual positivo de 4,24% (quatro inteiros e vinte e quatro centésimos
percentuais), correspondente à variação do IPCA no período;

III - Consideração do Fator C de - R$ 0,10698 na Tarifa de
Básica de Pedágio;

Art. 2º Alterar, em consequência, a Tarifa Básica de Pedágio
reajustada, antes do arredondamento, de R$ 4,03874 para R$
4,10673.

Art. 3º Alterar, na forma da tabela anexa, a Tarifa Básica de
Pedágio reajustada após arredondamento, para a categoria 1 de veí-
culos, de R$ 4,00 (quatro reais) para R$ 4,10 (quatro reais e dez
centavos), na praça de pedágio.

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor a partir de zero hora
do dia 1º de junho de 2017.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

jussara.faria
Retângulo
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TABELA DE TARIFAS

Categoria de
Ve í c u l o s

Tipo de Veiculo Número de
Eixos

Rodagem Multiplicador da Tari-
fa

Valores a serem
Praticados(R$)

1 Automóvel, caminhonete e furgão 2 Simples 1 4,10
2 Caminhão leve, ônibus, Caminhão-trator e fur-

gão
2 Dupla 2 8,20

3 Automóvel e caminhonete com semi-reboque 3 Simples 1,5 6,15
4 Caminhão, caminhão-trator, caminhão-trator com

semi-reboque e ônibus
3 Dupla 3 12,30

5 Automóvel e caminhonete com Reboque 4 Simples 2 8,20
6 Caminhão com reboque e caminhão trator com

semi-reboque
4 Dupla 4 16,40

7 Caminhão com reboque e caminhão trator com
semi-reboque

5 Dupla 5 20,50

8 Caminhão com reboque e caminhão trator com
semi-reboque

6 Dupla 6 24,60

9 Motocicletas, motonetas e bicicletas motorizadas 2 Simples 0,5 2,05

DELIBERAÇÃO Nº 102, DE 24 DE MAIO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMR - 052, de 11 de maio de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.182893/2017-96, delibera:

Art. 1º Deferir os pedidos de Implantação de Seção da em-
presa EXPRESSO UNIÃO LTDA., autorizando:

I - a inclusão do mercado Limeira/SP - Rio de Janeiro/RJ,
como seção da linha Uberlândia (MG) - Rio de Janeiro (RJ), prefixo
nº 06-0162-00; e

II - a inclusão do mercado Brasília/DF - Sete Lagoas/MG,
como seção da linha Brasília (DF) - Belo Horizonte (MG), prefixo nº
12-0046-00.

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 127 da
empresa EXPRESSO UNIÃO LTDA., conforme modificações ope-
racionais deferidas.

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 103, DE 24 DE MAIO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DEB - 063, de 19 de maio de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.266017/2015-50, delibera:

Art. 1º Revogar o Edital de Chamamento Público nº
004/2015, que teve por objeto selecionar pessoas físicas ou jurídicas
de direito privado a realizarem estudos acerca da viabilidade da ex-
ploração de serviço de transporte ferroviário de passageiros no cor-
redor Luziânia/GO - Brasília/DF, que chegou a termo em 13 de março
de 2017 sem a apresentação de estudos à ANTT.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 104, DE 24 DE MAIO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DEB - 064, de 19 de maio de 2017, e no que consta do Processo nº
50535.004056/2016-49, delibera:

Art. 1º Conhecer do pedido de parcelamento apresentado
pela VIABAHIA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S/A e, no
mérito, deferir o parcelamento dos débitos consolidados até a presente
data, em 59 (cinquenta e nove) parcelas, em conformidade com a
Resolução nº 3.561, de 12 de agosto de 2010.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Exploração da In-
fraestrutura Rodoviária - SUINF a atualização do valor dos débitos, a
expedição do boleto referente à primeira parcela e acompanhamento
dos pagamentos subsequentes até a quitação integral do débito.

Art. 3º Determinar à Superintendência de Exploração da In-
fraestrutura Rodoviária - SUINF que notifique a VIABAHIA CON-
CESSIONÁRIA DE RODOVIAS S/A acerca dos termos da decisão
aprovada pela Diretoria Colegiada, em atendimento à Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999, art. 3º, II.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIAS DE 25 DE MAIO DE 2017

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação nº 157/10,
de 12 de maio de 2010, resolve:

Nº 113 - Autorizar a readequação de acesso localizado no km
179+930m, sentido Norte, da Rodovia BR-101/SC, no Município de
Governador Celso Ramos/SC, de interesse da empresa Maizum In-
dústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda. - Processo nº
50545.005237/2017-54.

Nº 114 - Autorizar a implantação de rede de transmissão de energia
elétrica na faixa de domínio da Rodovia Fernão Dias, BR-381/SP, por
meio de travessia aérea no km 027+000m, em Atibaia/SP, de interesse
da MSG - Mata de Santa Genebra Transmissão S/A. - Processo nº
50515.013480/2017-01.

Nº 115 - Autorizar a implantação de rede de distribuição de energia
elétrica na faixa de domínio da Rodovia Régis Bittencourt, BR-
116/SP, por meio de travessia, no km 279+680m, em Embu das
Artes/SP, de interesse da AES Eletropaulo - Eletropaulo Metropo-
litana Eletricidade de São Paulo S/A. - Processo nº
50515.014108/2017-12.

Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor das Portarias acima encontram-se disponíveis

no sítio da ANTT na rede mundial de computadores - Endereço
h t t p : / / w w w. a n t t . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n t e n t / v i e w / 3 5 5 / L e g i s l a c a o . h t m l.

LUIZ FERNANDO CASTILHO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 583, DE 22 DE MAIO DE 2017

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 91, inciso XXI, da Lei Complementar
nº 75, de 20 de maio de 1993, e

CONSIDERANDO o princípio da dignidade da pessoa hu-
mana, o princípio da eficiência e o direito à saúde e à segurança no
trabalho (artigos 1º, inc. III; 6º; 7º, inc. XXII; 37 e 39, § 3º, da
Constituição Federal);

CONSIDERANDO a instituição, no âmbito do Ministério
Público do Trabalho, da Política de Qualidade de Vida no Trabalho,
conforme Portaria nº 910, de 28 de outubro de 2015, que tem como
objetivos promover um meio ambiente laboral saudável e propor-
cionar uma cultura organizacional que integre bem-estar no trabalho e
o desenvolvimento das atribuições ministeriais;

CONSIDERANDO que o assédio moral, o assédio sexual e a
discriminação ocasionam desordens emocionais e psicológicas, atin-
gem a dignidade da pessoa humana e interferem negativamente na
qualidade de vida e na organização do trabalho;

CONSIDERANDO que o enfrentamento do assédio moral e
sexual e da discriminação no âmbito do Ministério Público do Tra-
balho, além de ser um dever legal, consentâneo com a própria vo-
cação institucional, visa a garantir um ambiente de trabalho saudável
e uma cultura institucional fundada no respeito mútuo, com impacto
direto em uma gestão de excelência;

CONSIDERANDO a necessidade de se implementar me-
canismos que proporcionem o fortalecimento dos vínculos sociais e
profissionais entre as pessoas no meio ambiente de trabalho, com
soluções pacificadoras dos problemas nele verificados, resolve:

Art. 1º Instituir a Política Nacional de Prevenção e En-
frentamento do Assédio Moral e Sexual e da Discriminação no âm-
bito do Ministério Público do Trabalho, a qual tem por finalidade
estabelecer princípios, diretrizes e ações para a prevenção e enfren-
tamento dessas situações no âmbito da Instituição.

CAPÍTULO I
DA POLÍTICA NACIONAL DE PREVENÇÃO E EN-

FRENTAMENTO DO
ASSÉDIO MORAL E SEXUAL E DA DISCRIMINAÇÃO
Art. 2º A política de que trata esta Portaria rege-se pelos

seguintes princípios e ações:
I - respeito à dignidade da pessoa humana;

Ministério Público da União
.

II - favorecimento de um clima organizacional saudável e
respeitoso, de não discriminação e de tolerância à diversidade de
membros, servidores, estagiários, aprendizes e terceirizados;

III - capacitação de seus membros, servidores, estagiários,
aprendizes e terceirizados por meio da realização de seminários, pa-
lestras e outras atividades voltadas à discussão e à sensibilização de
boas práticas no ambiente de trabalho, além da conscientização sobre
os malefícios de práticas abusivas;

IV - estímulo às boas práticas administrativas e à liderança,
considerando-se as características profissionais e pessoais de cada
um;

V - capacitação de seus membros, servidores, estagiários,
aprendizes e terceirizados visando à gestão participativa humanizada
e de prevenção de conflitos, cuja participação dos gestores deve ser
obrigatória;

VI - elaboração de informativos impressos e eletrônicos, bem
como realização de eventos e campanhas de comunicação e cons-
cientização a respeito do tema, com ênfase nas consequências do
assédio moral, sexual e da discriminação;

VII - construção de uma cultura organizacional pautada pelo
respeito mútuo, equidade de tratamento e preservação da dignidade
das pessoas;

VIII - busca de soluções pacificadoras para os problemas de
relacionamento verificados no meio ambiente de trabalho, com vistas
a evitar o surgimento e o agravamento de situações de assédio e de
discriminação;

IX - monitoramento das atividades institucionais, de modo a
prevenir a degradação do meio ambiente de trabalho;

X - avaliação periódica do clima organizacional;
XI - adoção de medidas administrativas, gerais e específicas,

pelo Procurador-Geral do Trabalho, Conselho Superior, Corregedor-
Geral e Procuradores-Chefes, conforme parâmetros desta Portaria.

CAPÍTULO II
DAS AÇÕES PARA A IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTI-

CA
SEÇÃO I - DA CRIAÇÃO DOS ESPAÇOS DE DISCUS-

SÃO
Art. 3º Para o fim de construção da Política objeto desta

Portaria, serão criados Espaços de Discussão capazes de fortalecer os
vínculos sociais e profissionais entre as pessoas, onde serão debatidas
livremente as questões relacionadas à organização do trabalho, bus-
cando o seu aperfeiçoamento, de forma a viabilizar a gestão par-
ticipativa sobre temas que interessem à Instituição.

§ 1º A criação e participação nos Espaços de Discussão serão
voluntárias entre membros, servidores, estagiários, aprendizes e ter-
ceirizados, que decidirão sobre os seus contornos e funcionamento.§
2º As deliberações serão encaminhadas aos setores competentes para
conhecimento e avaliação.

SEÇÃO II - DA CRIAÇÃO DAS COMISSÕES DE PRE-
VENÇÃO E

ENFRENTAMENTO DO ASSÉDIO MORAL, SEXUAL E
DA DISCRIMINAÇÃO

Art. 4º. A implementação da Política de que trata esta Por-
taria ficará a cargo das Comissões de Prevenção e Enfrentamento do
Assédio Moral, Sexual e da Discriminação, que atuarão no desen-
volvimento de ações voltadas à prevenção e ao enfrentamento do
assédio moral, sexual e da discriminação.§ 1º O Procurador-Geral do
Trabalho designará, por portaria, os integrantes da Comissão de Pre-
venção e Enfrentamento do Assédio Moral, Sexual e da Discrimi-
nação, na PGT, que será composta por:

I) um Subprocurador-Geral do Trabalho, que será o coor-
denador;

II) o membro coordenador do Grupo de Trabalho Multi-
disciplinar de Qualidade de Vida no Trabalho;

III) um membro coordenador da CODEMAT ou da CO-
ORDIGUALDADE;

IV) um representante da Direção Geral;
V) um representante da Diretoria de Gestão de Pessoas;
VI) um representante dos servidores da Procuradoria Geral

do Trabalho, por eles indicado.
§ 2º Nas Procuradorias Regionais, as Comissões de Pre-

venção e Enfrentamento do Assédio Moral, Sexual e da Discrimi-
nação serão designadas pelos respectivos Procuradores-Chefes, por
portaria, tendo a seguinte composição:

I) dois membros lotados na Unidade, sendo que um deles
será o coordenador;

II) um representante da Unidade de Gestão de Pessoas;
III) um representante dos servidores da Procuradoria Re-

gional do Trabalho, por eles indicado.§ 3º O mandato dos membros
integrantes dos Grupos de Trabalho será de 02 (dois) anos.

Art. 5º. As Comissões de Prevenção e Enfrentamento do
Assédio Moral, Sexual e da Discriminação atuarão em conjunto com
as Unidades de Gestão de Pessoas e as de Saúde de forma a buscar a
melhor condução das questões em análise, tendo como objetivo ouvir
os envolvidos, dar os encaminhamentos necessários para a solução
consensual das situações apresentadas, bem como assistir, orientar e
acompanhar as partes, em especial, a vítima, observado o sigilo das
informações.

Art. 6º. As Unidades de Saúde deverão possuir protocolo espe-
cífico para tratamento da questão, devendo fazer os encaminhamentos per-
tinentes com vistas à assistência, orientação e acompanhamento dos en-
volvidos, em especial, da vítima, valendo-se, sempre que houver neces-
sidade, do apoio das Comissões de Prevenção e Enfrentamento do Assédio
Moral, Sexual e da Discriminação da PGT e das Procuradorias Regionais.
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